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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

EQUIPE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
SETOR ESPECIALIZADO EM CONSULTAS - (ADM)

COTA Nº 00003/2026/SEC/ELIC/PGF/AGU
 

NUP: 23854.002323/2026-30 
INTERESSADOS: UFJ - UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ
ASSUNTOS: CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

 
1. Trata-se de consulta encaminhada em processo autônomo para análise e manifestação jurídica da ELIC, cujo
escopo é obter respostas aos questionamentos formulados no DESPACHO Nº 00030/2026/PROT/PF-UFJ/PGF/AGU quanto à
correção do cálculo adotado pela entidade assessorada para fins de pagamento de férias no Contrato nº 112/2023 firmado com a
empresa FRAC Gestão de Serviços para prestação de serviços de tradução e interpretação de Língua Brasileira de Sinais -
Libras. 
2. Observa-se, pois, que fora encaminhado à ELIC processo autônomo, NUP 23854.002323/2026-30, instaurado,
como acima dito, para saneamento das dúvidas suscitadas no despacho de encaminhamento. 
3. Nesse sentido, a consulta deveria ter sido feita no processo administrativo originário, no qual foi firmado o
respectivo instrumento contratual ou seu substitutivo. 
4. Desta forma, ressalte-se a necessidade de adequação do processo à ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU Nº
02/2009, publicada no DOU de 07/04/09, a seguir:
 

“INDEXAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO.INSTRUÇÃO. AUTUAÇÃO. SEQÜÊNCIA
CRONOLÓGICA.NUMERAÇÃO. RUBRICA. TERMO DE ABERTURA. TERMO DE ENCERRAMENTO.
OS INSTRUMENTOS DOS CONTRATOS, CONVÊNIOS E DEMAIS AJUSTES, BEM COMO OS
RESPECTIVOS ADITIVOS, DEVEM INTEGRAR UM ÚNICO PROCESSO ADMINISTRATIVO
,DEVIDAMENTE AUTUADO EM SEQÜÊNCIA CRONOLÓGICA,
NUMERADO,RUBRICADO,CONTENDO CADA VOLUME OS RESPECTIVOS TERMOS DE ABERTURA
E ENCERRAMENTO.” (g.n.)

 
5. Portanto, devolvem-se os autos para as providências cabíveis, no sentido de que sejam desentranhados os
documentos deste NUP, com a sua ulterior extinção, e anexados todos os documentos referentes à consulta ao autos do processo
principal com posterior remessa a esta unidade consultiva.

 
Brasília, 26 de março de 2026.
 
 

MARCELA SALES MEINERZ
Procuradora Federal

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23854002323202630 e da chave de acesso 3a1061f3
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Documento assinado eletronicamente por MARCELA SALES MEINERZ, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do
documento está disponível com o código 3152468278 e chave de acesso 3a1061f3 no endereço eletrônico
https://supersapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): MARCELA SALES MEINERZ, com
certificado A1 institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 26-03-2026 11:04. Número de Série:
65635031372271175007508848075. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.


